PROJETO DE LEI Nº 4023/2014
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio a Fundação Educacional de Patos de Minas.

Art. 2º  A cooperação de que trata o artigo anterior tem por objeto a parceria entre convenentes visando o fomento, a implementação e o desenvolvimento do Programa Minha Casa Minha Vida, através da execução do Projeto Técnico no Residencial Coração Eucarístico. 

Art. 3º  O termo de cooperação estabelecerá as condições, a forma de execução do plano, as diretrizes, as competências, o prazo de vigência e demais cláusulas necessárias para a consecução dos objetivos do convênio. 

Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do orçamento municipal vigente. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2014. 

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 307, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.

À Sua Excelência A Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, e dá outras providências.”

O presente projeto de lei visa à celebração de convênio de cooperação entre o Município de Patos de Minas e a Fundação Educacional de Patos de Minas - FEPAM, cujo objeto refere-se a realização do Projeto Técnico no Residencial Coração Eucarístico, como forma de fomentar, implementar e desenvolver o Programa Minha Casa Minha Vida no Município de Patos de Minas. 

É certo que a moradia constitui-se num direito social, salvaguardado pelo art. 6º da Constituição Federal, senão veja-se:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
Aliás, é matéria de competência municipal a promoção de programas para construção de moradias, consoante o disposto no art. 23, inciso IX, da Constituição Federal.

No âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, o art. 3º, da Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, os Municípios serão responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos implantados, restando evidente a relevância da celebração do convênio de cooperação com a Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM para consecução destas ações.

Considerando-se que as despesas decorrentes da concessão do reajuste correrão por conta das dotações orçamentárias do Município de Patos de Minas vigentes e que os fundamentos apresentados são suficientes para justificar a celebração do convênio, a aprovação do projeto de lei em destaque é medida que se impõe. 

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 2014. 

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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